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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

DECRETO Nº 10.909. 

de 27 de março de 2017. 

“Permite o uso de bem público – Zeladoria do CEI „Profª Luíza de 

Campos Avelar Pires‟ – Creche do Lavapés.” 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botu-

catu, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO  que o Município tem amparo no §3º, do artigo 83 

c.c. inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n.º 10.407/2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica permitido o uso, a título precário, a Thiago Francisco Lourenço, portador do RG:44.489.592, do 

imóvel destinado a zeladoria do CEI – Centro de Educação Infantil “Professora Luíza de Campos de Avelar 

Pires”, situado na Rua Curuzu, nº 2.829, Centro. 

Art. 2º  O permissionário utilizará o imóvel descrito no presente Decreto exclusivamente para fins residenciais. 

Parágrafo único. A permissão de uso objeto do presente decreto poderá ser rescindida e o imóvel retomado pela 

Administração a qualquer tempo, caso não cumprido pelo beneficiário o disposto no caput do presente artigo ou 

por motivo de interesse por parte da Administração. 

Art. 3º  Quaisquer construções e benfeitorias eventualmente realizadas no imóvel incorporam-se a este, tornan-

do-se propriedade pública, sem direito a retenção ou indenização. 

Art. 4º  A permissão de uso de que trata o presente Decreto será feita sem ônus ao permissionário, de forma 

gratuita e sem quaisquer contraprestações. 

Art. 5º  Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, do imóvel 

objeto da presente permissão de uso. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 10.349, de 3 de novembro de 2015. 

Botucatu,  27 de março de 2017. 

Mário Eduardo Pardini Affonseca -   Prefeito Municipal 

Lucilene Alves da Silva Cota - Secretária Municipal de Educação 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 de março de 2017 - 161 º ano de emancipação 

político-administrativa de Botucatu. 

                                 Rogério José Dálio - Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

                 COMUNICADO - CANCELAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 

Câmara Municipal de Botucatu – Diretoria Administrativa – Comunica o Cancelamento do Pregão Presenci-

al n.º 04/2017 - Objeto: Aquisição de cartuchos de toners para impressoras HP com data marcada para dia 

18/05/2017, às 9 horas. 
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